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CONTRATO DE ADESÃO A ATA N° 006/2025 
 

TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL, E DE 
OUTRO A DISTRIBUIDORA NORTE BRASIL 
ALIMENTOS LTDA 

 
Por este instrumento de contrato administrativo, que entre si celebraram, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO atraves do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, órgão da administração direta do município de Ananindeua/PA, integrante da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.711.182/0001-13, com 
sede neste Município de Ananindeua, Estado do Pará, localizada na Avenida Cláudio 
Sanders, Passagem Sueli nº 122 (Posto Iccar), Bairro Centro, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por sua titular, a Sra. FRANCILDA PEREIRA DA 
SILVA, brasileira, casada, Secretaria Municipal, RG nº  1429291 e CPF/MF nº 224.158.822-
91, residente e domiciliada na Rua  Tietê, nº 229, Bairro Coqueiro, CEP 66130-000, 
Ananindeua _ PA, nomeada através do ato administrativo competente, e, de outro lado, a 
Empresa DISTRIBUIDORA NORTE BRASIL ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 54.845.981/0001-05, estabelecida na Rodovia 
Transamazônica Km 06, S/n, Dentro do Pátio do Posto Shell Santa Edwiges, Sala 03, Nova 
Marabá, Marabá, PA, CEP.: 68.507-765, e-mail: nagibim@hotmail.com, neste ato 
representada por CELESTINO RODRIGUES FILHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 
15/01/1966, Solteiro, Empresário, CPF nº 282.859.723-72, Carteira de Identidade nº 
A10002963708, órgão expedidor SSP PI - PI, residente e domiciliado na Rua da Pedreira, 
257, Centro, Caxias, MA, CEP 65.600-120, Brasil, doravante denominada por 
CONTRATADO, têm ajustadas e contratadas o presente contrato tudo conforme o 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025–SEMCAT decorrente de ADESÃO A ATA 
DE REGITRO DE PREÇOS Nº 146/2024/1 do Centro de Serviços Compartilhados do 
Amazonas decorrente do Pregão Eletrônico PE nº 148/2024, nos termos da Lei Nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1.835/2024 e Decreto Municipal nº 229/2021, e 
demais dispositivos legais, de acordo com as cláusulas e condiçõesseguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1.1. Por força deste Contrato a CONTRATADO obriga-se a prestar ao CONTRATANTE o 
fornecimento de prestação continuada do fornecimento de cestas básicas de acordo com o edital e 
seus anexos, o Termo de Referência e a proposta, constantes do PROCESSO, os quais estão 
rubricados pelas partese passam a integrar o presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos. 
1 Despacho de Homologação/Adjudicação do resultado do Pregão/concorrência ou Portaria de 
Dispensa/Inexigibilidade de Licitação (processo nº 0148/2024 – CSC - PE). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAL 
2.1. O fornecimento ora contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço no 
valor global de R$ 3.025.600,00 (três milhões vinte e cinco mil e seiscentos reais). 

CONTRATO 
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2.2. O fornecimento do objeto será de até 02 (dois) dias úteis, contados do momento em que à 
Contratante assim o requerer, conforme a necessidade da Secretaria Municipal Cidadania, 
Assistência Social e Trabalho, através de solicitação feita por servidor devidamente designado pela 
SEMCAT, devendo tais materiais serem entregues na própria sede da SEMCAT, localizada na 
Avenida Cláudio Sanders, Passagem Sueli nº 122 (Posto Iccar), Bairro Centro. 
2.3. O CONTRATADO deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução do fornecimento a serem executados, conforme Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO 
3.1. Ao CONTRATANTE é assegurado o direito de, a seu critério e através de representante 
especialmente designado, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
execução do fornecimentoe do comportamento do pessoal da CONTRATADO, sem prejuízo de 
fiscalizar seus empregados, prepostos e demais fornecimentos. 
3.2. O CONTRATADO declara aceitar integralmente todosos métodos e processosde inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
3.3. A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que concerne aosfornecimento 
contratadose às consequências e implicações, próximas ou remotas. 
3.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução docontrato, determinandoo que for necessário à regularizaçãodas 
faltas ou defeitos observados. 
3.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
3.6. O CONTRATANTE é obrigado a rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimento executados em 
desacordo com o contrato. 
3.7. O fornecimento do objeto será de até 02 (dois) dias úteis, contados do momento em que à 
Contratante assim o requerer, conforme a necessidade da Secretaria Municipal Cidadania, 
Assistência Social e Trabalho, através de solicitação feita por servidor devidamente designado pela 
SEMCAT, devendo tais materiais serem entregues na própria sede da SEMCAT. 
 
CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1. O CONTRATADO é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar 
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os 
fornecimento a cargo de concessionários. 
4.2. O CONTRATADO é obrigada a manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra 
ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
4.3. O CONTRATADO obriga-se a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, do local dos 
fornecimento, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja considerada prejudicial ao bom 
andamento regularidade e perfeição dos mesmos. 
4.4. O CONTRATADO deverá comprovar que possui programa de integridade, com vistas a 
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contraa administração 
pública do Municipio de Ananindeua. 
4.5. O CONTRATADO deverá comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos fornecimento. 
4.6. O CONTRATADO deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
4.7. O CONTRATADO deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior, conforme art. 137, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.8. O CONTRATADO deverá alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
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cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência 
4.9. O CONTRATADO obriga-se a manter a execução do serviço, mesmo em casos de 
inadimplemento do CONTRATANTE, salvo os casos previstos em lei para interrupção. 
4.10. O CONTRATADO obriga-se a instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas. 
4.11. O CONTRATADO obriga-se a não permitir que seus empregados realizem horas 
extraordinárias além da jornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, 
exceto quando devidamente determinado pela autoridade responsável do CONTRATANTE e 
sempre observado o limite da legislação trabalhista. 
 
CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
5.1. O CONTRATADO é a única, integral e exclusivo responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos fornecimento, objeto deste contrato 
e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus 
sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
5.2. O CONTRATADO é também responsável por todos os encargos e obrigações concernentes às 
legislações social, trabalhista (inclusive acordos, convenções, dissídios coletivos ou congêneres), 
tributária, fiscal, comercial, securitária, previdenciáriaqueresultem ou venhama resultar daexecução 
destecontrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos 
em horários extraordinários (diurno e noturno), despesas com instalações e equipamentos 
necessários aos fornecimento e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-
obra necessários à completa realização dos fornecimento. 
5.3. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos decorrentes das legislações 
mencionadas no item 5.1, nãotransfereao CONTRATANTE a responsabilidade de seupagamento, 
nem pode onerar o objeto do contrato. 
5.4. O CONTRATADO é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
5.5. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 
dias, contados da intimaçãodo CONTRATADO doato administrativoquelhes fixar o valor, 
sobpenade aplicação de multa de   %, por dia de atraso. 
5.6. O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
Havendo necessidade de contratação de mão de obra para a execução do objeto do presente 
contrato, o CONTRATADO deverá efetuar a sua captação por intermédio do Sistema Nacional de 
Emprego – SINE- PA, respeitando a reserva de vagas às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar, nos termos do art. 9º, § 1º e 2º da Lei Federal nº 13.667/2018. 
6.1. O CONTRATADO deverá cumprir, durante todo o períododeexecução docontrato, a reserva 
decargos previstaem lei parapessoacom deficiência, parareabilitadoda Previdência Social oupara 
aprendiz, bem como as reservas decargos previstas nalegislação correlata, 
inclusiveparamulheresem situaçãodeviolência doméstica e familiar e egressos dosistemaprisional, 
conformearts. 25, § 9ºe 116 da Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que o edital assim o exigir. 
6.2. O CONTRATADO deverá comprovar a reserva de cargos a que se refere o item 6.2, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
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vagas, conforme art. 116, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.3. O CONTRATADO deverá comprovar a adoção de mecanismos para garantir a igualdade 
salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, com graus 
de intrução iguais ou equivalentes, em conformidade com o procedimento previsto na nº 
5.185/2020. 
6.4. O CONTRATADO não utilizará qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem do menor de dezoito anos em 
horário noturno, ou em condição perigosa ou insalubre 
6.5. O CONTRATADO não contratará, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro, ou 
qualquer parenteconsanguíneoou afim, em linha reta até o segundo grau, de Secretário de do 
municipio de Ananindeua, como prestador de fornecimento ou produtos. 
6.6. O CONTRATADO não contratará, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: PRAZOS DA PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTO 
7.1. O prazo de duração dos fornecimento ora contratados é de  (indicar oprazo), contados da 
publicação do extrato no Diário Oficial do municipio, permitida a prorrogação mediante Termo 
Aditivo, devidamente justificado pela Administração, respeitado o prazo máximo decenal de 
duração contratual e observados os requisitos dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.2. DE INÍCIO:A CONTRATADO deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de , 
contado a partir da data de expedição da Ordem de Serviço, expedida pela CONTRATANTE; 
7.3. DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução dos fornecimento é de , 
findo o qual deverão estar inteiramente concluídos; 
7.4. DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de   29/04/2025 e encerramento em 29/04/2026, prorrogável na 
forma da Lei nº 14.133/2021. 
7.5. Os prazos de início, de conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, a critério da 
CONTRATANTE, mantidas as demais cláusulas contratuais e demais regras aplicáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA: VALOR MENSAL 
8.1. Pelos fornecimento oracontratados, o CONTRATADO receberámensalmentede acordo com o 
que for executado, nas condições previstas na Cláusula Décima. 
8.1.1 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de fornecimento efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA NONA: VALOR TOTAL 
9.2. O valor estimado do presente contrato é de R$ R$ 3.025.600,00 (três milhões vinte e cinco mil 
e seiscentos reais). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento ao CONTRATADO será efetuado em correspondência com os fornecimento 
prestados e com os valores fixadosna cláusulaanterior, mediante apresentação defaturas 
devidamente atestadas pelo setor competente do CONTRATANTE, faturasessas queserão 
processadase pagas segundoa legislação vigente, devendo, nesta oportunidade, ser comprovado o 
recolhimento dos encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 
10.1.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
monetária e encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados a contar da data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis porcento) ao ano, 
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aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número dedias entre a data previstaparao pagamento e ado efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: TX = Percentual da taxa anual 
= 6% 
I = (TX) 
365 
10.1.2. Em ocorrendo atraso no pagamento a  ser feito pelo CONTRATANTE, por culpa do 
CONTRATADO, não serão devidos atualização monetária ou juros. 
10.2. O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários dos 
empregados que colocar à disposição do CONTRATANTE, somente sendo devido o pagamento 
pela prestação do serviço após a comprovação de quitação destas obrigações. 
10.3. Não havendo a comprovação de que trata o item 10.1.2, em especial, da assinatura da 
CTPS, do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas, do recolhimento de contribuições 
para a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento (FGTS), o 
CONTRATANTE reterá a fatura respectiva até o adimplemento da obrigação. 
10.4. O CONTRATADOobriga-sea apresentar a relaçãodos empregados que prestaram 
fornecimento nasede da CONTRATANTE no mês do pagamento da fatura, seja em caráter 
permanente, seja em substituição a outro empregado, inclusivecoma exibição do (s) 
respectivo(s)Termo(s) de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT). 
10.5. Se for detectado erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação daregularizaçãoda situação, e 
nãoacarretaráqualquer ônus para o CONTRATANTE. 
10.6. Para fins de pagamento, o CONTRATADO deve apresentar, mensalmente, os seguintes 
documentos: 
a. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social; 
b. Certidão Negativa de Débito relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c. Certidão negativa de Débitos junto às Fazendas Públicas Estadual e Municipal; 
d. Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS – CRF 
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GARANTIA DOS FORNECIMENTO 
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato. 
11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
execução do contrato e por mais 6 (seis)  meses após otérminodavigênciacontratual, edeverá 
permanecer emvigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
11.2.1. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto. 
11.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
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CONTRATADO ficarádesobrigado derenovar a garantia oude endossar a apólice deseguroaté a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
11.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADO; e 
11.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, verbas rescisórias e 
obrigações para com o FGTS não adimplidas pelo CONTRATADO. 
11.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
11.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta 
específica na (mencionar a conta) junto ao Banco Bradesco S.A. corrigida monetariamente. 
11.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 
11.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.10. Se houveralteraçãodo valor docontrato ouprorrogação desuavigência, a garantiadeverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
11.12. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO 
cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO. 
11.15. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REPACTUAÇÃO 
12.1. É admitida a repactuação deste Contrato, desde que requerido pelo CONTRATADO e 
atendidos cumulativamente os requisitos constantes doart. 135 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
além de observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuação, conforme o caso. 
12.1.1. Ao solicitar a repactuação, o CONTRATADO efetuará a comprovação da variação os custos 
dos fornecimento contratados da seguinte forma: 
12.1.1.1. quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato, 
acompanhado da demonstração analítica da variação dos custos; 
12.1.1.2. quando a repactuação se referir aos demais custos: planilha de custos e formação de 
preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se, 
dentre outros: 
12.1.1.3. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
12.1.1.4. as particularidades do contrato em vigência; 
12.1.1.5. a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
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12.1.2.6. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 
ou outros equivalentes. 
12.1.2. É permitida a realização de diligências pela CONTRATANTE para conferir a variação de 
custos alegada pelo CONTRATADO. 
12.2. O CONTRATADO poderá exercer seu direito à repactuação dos preços do Contrato até a 
data da prorrogação contratual subsequente. 
12.2.1. As repactuações a que o CONTRATADO fizer jus, e não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual que 
não preveja ressalva do direito do CONTRATADO ou com a extinção do Contrato. 
12.2.2. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 
12.2.3. O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em 1 (um) mês, 
contado da data da entrega, pelo CONTRATADO, da documentação comprobatória da variação 
dos custos a serem repactuados, na forma do art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei Federal n.º 
14.133/21. 
12.3. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 
de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa que fundamenta a repactuação. 
12.4. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 
futura, desde que assim acordadoentre as partes, semprejuízo da contagemdaanualidade 
paraconcessão dasrepactuações futuras. 
12.5. Os efeitosfinanceirosdarepactuaçãoficarãorestritosexclusivamente aositens quea motivaram, 
e apenas em relação à diferença porventura existente. 
12.6. A majoração da tarifa de transporte público poderá gerar a possibilidade de revisão do item 
relativo aos valorespagos a títulode vale-transporte, constante da Planilha de Custose Formaçãode 
Preçosdopresente Contrato, desdequecomprovadapelo CONTRATADOa sua efetivarepercussão 
sobre os preços contratados. 
12.7. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
12.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, acordo ou 
convenção coletiva. 
12.9. As repactuações serão formalizadas por apostilamento, conforme art. 136, I da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, exceto se coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 
formalizadas por termo de aditamento ao Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES 
13.1. Em caso de inexecução total ou parcial execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual o CONTRATADO, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ficará 
sujeito às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
13.2. As penas acima referidas serão impostas pela autoridade competente, assegurando-se ao 
CONTRATADO a prévia e ampla defesa na via administrativa. 
13.3. A aplicação de penalidades obedecerá ao seguinte: 
I – advertência, para infrações contratuaisdenatureza levíssima, nos casosde inexecução parcial ou 
defeituosa que não causem prejuízos irreparáveis ao interesse público, se não se justificar a 
aplicação de penalidade mais grave; 
II – multas moratórias de0,5% (cinco décimospor cento)do valor de contratopor dia, em casode 
atraso no início da execução dos fornecimento contados da emissão da ordem de serviço, limitada 
a incidência a 15 dias. A partir do décimo quinto dia a Administração poderá considerar inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da extinção unilateral da avença; 
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III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa da prestadora do 
serviço em assinar o contrato. 
IV – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior ao 
anteriormente estipulado no item II, ou de inexecução parcial da obrigação; 
V – multade30%(trintapor cento) sobre ovalor do contratoemcaso de inexecuçãototaldaobrigação 
assumida; VI –impedimentodelicitar e contratar coma Administração Pública, pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, quandonãosejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Municipio 
de Ananindeua, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
VII – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar peloprazode 3 (três) a 6 (seis) anos, pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquema imposiçãode penalidademais grave que a 
sançãode impedimentode licitar e contratar com a Administração Pública, observadasas 
disposiçõesdo art. 155, § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.4. As penalidades de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as de advertência, 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública oude declaraçãode 
inidoneidadeparalicitar ou contratar. 
13.5. Em caso de aplicação de multa, o prazo para pagamento será de 15 dias, contados a partir 
da intimação do CONTRATADO, cujovalor poderá ser descontado da garantia, quando houver, ou 
do pagamento mensal a ser efetuado. 
13.6. As multas previstas deverãoser recolhidas atravésde DAR (Documento de Arrecadação), em 
uma das agências do Banco Bradesco S/A, no prazo improrrogável de 72 horas, contado da data 
de notificação, em favor do MUNICIPIO DE ANANINDEUA, que ocorrerá por meio de publicação no 
Diário Oficial do Municipio ou de recebimento pelo CONTRATADO do competente aviso. 
13.7. As multas previstas deverãoser recolhidas atravésde DAR (Documento de Arrecadação), em 
uma das agências do Banco Bradesco S/A, no prazo improrrogável de 72 horas, contado da data 
de notificação, em favor do MUNICIPIO DE ANANINDEUA, que ocorrerá por meio de publicação no 
Diário Oficial do municipio ou de recebimento pelo CONTRATADO do competente aviso. 
13.7.1 Se dentro do prazo previsto no item 13.6, não for providenciado o recolhimento da multa, o 
CONTRATANTE, a seu critério, procederá ao desconto na garantia, se houver, ou promoverá a sua 
cobrança. 
13.8. Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
ANANINDEUA os valores não pagos espontaneamente ou administrativamente, correspondentes 
às importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido acarretados pela execução ou inexecução total 
ou parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FISCALIZAÇÃO 
14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos fornecimento e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um Representante da 
Administração, especialmente designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO 
15.1. A aplicação das penalidades de multa, impedimento de contratar e licitar, e declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar serão precedidas de processo administrativo sancionatório, 
com a observância dosprincípios do contraditórioe da ampladefesa, seguindoo rito indicado pela Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
15.2. As notificações, inclusivede abertura, no curso do processo administrativo serão efetuadas 
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atraves de email, sendo dever do licitante manter atualizado o seu cadastro, não podendo alegar o 
desconhecimento das comunicações como justificativa para se eximir das responsabilidades 
administrativas ou eventuais sanções aplicadas. 
15.3. As infrações administrativas praticadas após a adjudicação do certame ou no âmbito 
contratual serão aplicadas pela autoridade competente do órgão contratante que comunicará a 
SEMCAT, em até 05 (cinco) dias, a ocorrência da publicação da penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXTINÇÃODO CONTRATO 
16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo estipulado nele ou em aditivos de 
prorrogação, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazonele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando não se dispuser de créditos orçamentários para suacontinuidade, quandose entender que o 
contratonão mais oferecevantagemà administraçãopública, e noscasos em que, por previsãolegal, 
se possa ou deva extinguir o contrato antes de seu termo final. 
16.2.1. A extinção, no caso do subitem 16.2, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE, nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário. 
16.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata o subitem 16.2 ocorra com 
menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
16.3. O presente contrato poderá ser extinto com base nos incisos do art. 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
16.4. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados, assegurando-seao 
CONTRATADO o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
16.5. A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade para concluir o contrato. 
16.6. Se a operaçãoimplicar mudançada pessoajurídicado CONTRATADO, deveráser formalizado 
processo administrativo para análise da possibilidade de celebração de termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
16.7. O termo de extinção docontratoserá precedidoderelatórioindicativo dosseguintes aspectos, 
conforme o caso: 
16.7.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.7.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.7.3. indenizações e multas. 
16.8. O não pagamento de salários ou verbas trabalhistas, das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS, poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 
16.9. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sobpena de extinçãocontratual, 
quandonão identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
16.10. Quando da extinção, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento, pelo CONTRATADO, 
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados 
em outra atividade de prestação de fornecimento, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho. 
16.11. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no subitem 16.10, o CONTRATANTE reterá: 
16.11.1. a garantia contratual, se houver, prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas 
rescisórias -, a qual será executada para reembolsodos prejuízos sofridos pela Administração, nos 
termos do art. 121, § 3º, I, e do art. 139,III, b, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
que regem a matéria; e 
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16.11.2. os valores das notas fiscais ou faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
16.12. Na hipótese do subitem 16.11, se não houver quitação das obrigações por parte do 
CONTRATADO no prazo de 30 (trinta) dias, o CONTRATANTE poderáefetuar o pagamentodas 
obrigações diretamenteaos empregados que tenham participadodaexecuçãodos 
fornecimentoobjetodo contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
CONTRATADO, consoante previsto noart. 121, §3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
16.13. O CONTRATANTE poderá ainda: 
16.13.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, quando houver, conforme art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e demais legislações que regem a matéria; 
16.13.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
17.1. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo o CONTRATADO, desde já, 
os direitos do CONTRATANTE de: 
17.1.1. assumir imediatamente o objeto deste contrato no municipio em que se encontrar, por ato 
seu; 
17.1.2. ocupar e utilizar, se for o caso, o local, as instalações, os equipamentos, o material e o 
pessoal envolvidos e necessários à execução deste contrato; 
17.1.3. executar a garantia contratual para os fins previstos no art. 139, III, da Lei n. 14.133/2021; 
17.1.4. reter  os  créditos  decorrentes do  contrato, até  o  limite  dos  prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e das multas aplicadas. 
17.2. A aplicação das medidas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 desta cláusula fica a critério do 
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta, por 
expressa autorização da autoridade superior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. O presente contrato não poderáser objetode cessão total, permitida apenas a cessãoparcial, 
até o limite de (...)3, desde quemediante prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, 
observado o interessepúblico e mantidastodasas responsabilidadeslegais e contratuais do 
CONTRATADO, nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
18.2. O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente fundamentado, cabendo 
ao CONTRATADO indicar e comprovar as razões de força maior que impossibilitem o cumprimento 
do contrato. 
18.3. O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas com a sua 
capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação 
específica, especialmente o disposto no § 3º do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
18.4. O cessionárioficarásub-rogadoemtodas asresponsabilidades, obrigaçõese direitosdocedente, 
mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial do Municipio. 
18.5. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% ( ... por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições:(A subcontratação parcial é permitida e deverá ser 
analisada pela Administraç ão com base nas informações dos estudos preliminare s, em cada caso 
concreto. Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhame nto seus 
limites e condiçõe s, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratados. ) 
18.6. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
18.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, com a prévia autorização do CONTRATANTE, 
permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO pela perfeita execução contratual, 



PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
18.8. O CONTRATADO apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
18.10.É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMANONA: ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
19.1. O presente contrato poderá ser alterado, por meio de termo aditivo, nos casos apontados nos 
arts. 124a 132, e 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
19.2. O CONTRATADOfica obrigadoa aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimosou 
supressões que se fizeremnosfornecimentooracontratados, ematé 25% (vintee cincoporcento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
19.3. Se no contrato não houver sido contemplados preços unitários para os fornecimento, os 
preços serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item 
19.2. 
19.4. No caso de supressão dos fornecimento, se o CONTRATADO já houver adquirido os 
materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão desde que regularmente 
comprovados, conforme art. 129 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
19.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 
19.6. Incumbe, obrigatoriamente, ao CONTRATADO comunicar ao CONTRATANTE oseventos 
previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os acréscimos ou diminuição dos preços dos 
fornecimento ora contratados, sob pena, de no caso de redução do valor dos fornecimento, ser 
obrigado a indenizar imediatamente o CONTRATANTE com a cominação das demais penalidades 
cabíveis. 
 
CLÁUSULAVIGÉSIMA: DOCUMENTAÇÃO 
20.1. O CONTRATADO e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos 
comprobatórios de suas condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente, 
inclusive a Certificação de Regularidade dos órgãos fiscais previdenciários públicos a que está 
vinculado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
21.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta 
da seguinte dotação orçamentária:  
ORGÃO: 10 Sec. Mun. De Ação Social 
Unidade: 01 Sec. Mun. De Ação Social 
Funcional programática: 0812200152370 – Apoio ás Ações Adminhistrativas 
Natureza da despesa: 339030 – Material de Consumo 
Sub-Elemento: 3390300700 – GÊNEROS ALIMENTICIOS 
Fonte de recurso: 15000000 – recurso Vinculados de impostos 
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Valor reservado para 2025: R$ 3.025.600,00 (três milhões vinte e cinco mil e seiscentos reais). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: PUBLICAÇÃO 
22.1. OCONTRATANTE obriga-se a promover a publicação, em forma de extrato, do presente 
Contrato e eventuais alterações, no Diário Oficial do Municipio de Annanindeua, no prazo de 10 
(dez) dias úteis a contar da assinatura, no Portal TCM-PA e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, conforme art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DOS MÉTODOS DE RESOLUÇÃO ALTERNATIVA 
DE CONFLITOS 
23.1. Desde que previsto no edital ou no termo de referência, poderão ser admitidos os métodos 
consensuais de resolução de conflitos para dirimir controvérsias durante a execução deste 
Contrato, na forma do art. 151 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: FORO 
24.1. O foro do presente contrato é o da cidade de Ananindeua (PA), com expressa renúncia do 
CONTRATADO a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: CASOS OMISSOS 
25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, com fundamento na legislação de 
regência, doutrina e jurisprudência dominantes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DOS RECURSOS AO JUDICIÁRIO: 
26.1. Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
ANANINDEUA os valores não pagos espontaneamente ou administrativamente, correspondentes 
às importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que lhe tenhamsido acarretados pela execução ou inexecução totalou 
parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. Caso a CONTRATANTE tenha de 
recorrer ou comparecer em Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADO ficarásujeita 
aopagamento, alémdo principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) ao mês, 
correção monetária, despesas de processos e honorários advocatícios, estes fixados desde logo 
em 20% (vinte por cento). 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DAS NORMAS APLICÁVEIS 
27.1. O presente CONTRATO reger-se-á pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, Leinº. 14.133, de 1º de abril de2021, Decreto Municipal nº 1.835/2024, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente TERMO em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 
legais. 
 
 

              Ananindeua (PA), 29 de abril de 2025. 
 
 
 
 

FRANCILDA PEREIRA DA SILVA  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-

FMAS 
CONTRATANTE 

 
 

 

 

CELESTINO RODRIGUES FILHO  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 
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